
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº ___/2025

Dá denominação de “Estrada Raimundo Ne-
pumuceno de Souza” à estrada que liga a Ro-
dovia Amaro Covre (ES 315) à Comunidade da 
Pratinha, em Boa Esperança-ES.

Os Vereadores  infrafirmados,  no uso da sua competência  faz  saber  que a  Câmara APROVOU e o  
Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art.  1° Passa a denominar-se de “Estrada Raimundo Nepumuceno de Souza” a estrada que liga a 
Rodovia Amaro Covre (ES 315) à Comunidade da Pratinha, Zona Rural, Boa Esperança, Espírito Santo,  
conforme localização em anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, 14 de outubro de 2025.

JOSÉ MARIA RAFALSKI
Vereador/Autor

JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA
Vereadora/Autora

1 | 1
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE Nº 780   – CENTRO – BOA ESPERANÇA-ES – CEP 29845-000

(27) 3768-1380    – cmbe@boaesperanca.es.leg.br

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

mailto:cmbe@boaesperanca.es.leg.br


  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

ANEXO I - Localização
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ANEXO II – Certidão de Óbito
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JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores e Vereadoras,

Apresentamos, através do presente Projeto de Lei, a denominação da Via Rural Municipal como Estrada 
Raimundo Nepumuceno de Souza, que compreende o trecho que liga a Rodovia Amaro Covre (ES 315) à  
Comunidade da Pratinha, Zona Rural, Boa Esperança, Espírito Santo. O trecho segue conforme mapa em 
anexo. 
A homenagem se fundamenta no fato de o Senhor Raimundo ter sido um membro participativo na 
Comunidade da Pratinha, tinha muitas amizades na mesma, sendo uma pessoa querida e acima de 
tudo, um homem respeitoso e humilde, que deixou um grande exemplo de ser humano.
Raimundo Nepumuceno de Souza nasceu em 22/06/1922 na cidade de Carlos Chaga, MG, exercendo o 
ofício de pedreiro na sua cidade natal. 
Em 1952 veio para o município de Pinheiros, ES e no ano de 1970, mudou-se para o Córrego da Prata, 
Boa Esperança, ES. Na comunidade do Córrego da Prata, o Sr. Raimundo foi pedreiro e agricultor.
Trouxe sua família: esposa, filhos, a sogra e o irmão adotivo José Faustino, o qual foram criados juntos  
desde a adolescência, só se separaram com o falecimento do seu irmão em 15/07/1994. 
Casado com a senhora Eva Ribeiro de Souza, pai três filhos biológicos e três adotivos. Teve 14 netos e 8 
bisnetos.
Em  janeiro  de  1977,  deu  início  a  comunidade  católica  de  Santo  André  no  Córrego  da  Prata,  Boa 
Esperança, ES. As celebrações eram realizadas inicialmente em uma casa na propriedade do Sr. Elcir 
Calvi. 
Em junho do mesmo ano iniciou-se a construção da igreja na propriedade do Sr. Raimundo que doou o  
terreno para a comunidade. Em 30 de novembro de 1977, foi celebrada a primeira missa na igreja com  
o padre João Downie. 
Ainda na propriedade do Sr. Raimundo, funcionava a escola, o campo de futebol, a Associação. A escola  
Unidocente Córrego da Prata,  que atendia as séries iniciais e o MOBRAL (Jovens e Adultos),  sendo  
professora dessas turmas, Maria Helena Martins Souza.
O campo era onde as famílias se reuniam para momentos de lazer aos domingos após a celebração e na  
festa do padroeiro costumava fazer torneio de futebol.
A Associação também foi fundada pelo Sr. Raimundo, na qual funcionava uma farinheira, sendo que a  
comunidade se beneficiava com suas atividades, pois era o ponto de encontro de amigos e familiares. 
No dia 02/11/1996, numa manhã de sábado, o Sr Raimundo faleceu, deixando familiares e amigos 
muito tristes com a sua partida. 
A história do Raimundo é mais do que a de um homem simples: é a de alguém que, com honestidade,  
trabalho e fé, ajudou a construir uma parte importante da identidade de Boa Esperança. Seu nome 
continuará ecoando com carinho e respeito por muito tempo nesse município. 
Desta forma, nada mais justo do que homenageá-lo com a denominação da estrada do local em que 
viveu e dedicou grande parte dos seus anos. 
Pelos motivos expostos, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Câmara Municipal de Boa Esperança – ES, 14 de outubro de 2025.
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